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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de encadernação de documentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades do Gabinete do Prefeito.

Fornecedor: Diego Leone

Empenho(s): 3089/2022

Valor: R$ 1.980,00

Avaré, 17 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de impressão do Semanário Oficial 
do Município e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para publicidade dos Atos da Administração 
Pública Municipal.

Fornecedor: Empresa Jornalística Jornal Regional S/C 
Ltda.

Empenho(s): 350/2022

Valor: R$ 9.693,60

Avaré, 17 de março de 2022

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 497/2022

Valor: R$ 119,70

Avaré, 17 de março de 2022

Bruna Maria Costa Silvestre

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 488/2022

Valor: R$ 119,70

Avaré, 17 de março de 2022

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Planejamento e Obras

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.
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Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 486/2022

Valor: R$ 239,40

Avaré, 17 de março de 2022

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 483/2022

Valor: R$ 4.588,50

Avaré, 17 de março de 2022

Itamar de Araujo

Secretário Municipal de Fazenda

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 479/2022

Valor: R$ 319,20

Avaré, 17 de março de 2022

Glauco Fabiano Favaro de Oliveira

Secretário Municipal de Habitação

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 461/2022

Valor: R$ 119,70

Avaré, 17 de março de 2022

Ronaldo Adão Guardiano

Secretário Municipal de Administração

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 476/2022

Valor: R$ 230,00

Avaré, 17 de março de 2022

Judésio Borges

Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
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Empenho(s): 477/2022

Valor: R$ 79,80

Avaré, 17 de março de 2022

Ronaldo Souza Villas Boas

Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 478/2022

Valor: R$ 119,70

Avaré, 17 de março de 2022

Marcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 463,464,465,466,467,468,469,470,471,
472/2022

Valor: R$ 2.513,70

Avaré, 17 de março de 2022

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assist. 
Social

JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 473,474,475/2022

Valor: R$ 319,20

Avaré, 17 de março de 2022

Isabel Cristina Cardoso

Secretária Municipal de Cultura

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 480,481,482,489/2022

Valor: R$ 877,80

Avaré, 17 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP
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Empenho(s): 484,485/2022

Valor: R$ 957,60

Avaré, 17 de março de 2022

Sandra de Fatima Theodoro

Secretária Municipal de Ind., Com, Ciência e Tecnologia

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 490,491/2022

Valor: R$ 558,60

Avaré, 17 de março de 2022

Andreia Brisola Carvalheira

Secretária Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 492/2022

Valor: R$ 119,70

Avaré, 17 de março de 2022

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 502,503/2022

Valor: R$ 79,80

Avaré, 17 de março de 2022

Patricia de Cassia Furno Olindo Franzolin

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 504,505,506,507,508,509/2022

Valor: R$ 12.728,10

Avaré, 17 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de multifuncionais e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços 
administrativos.

Fornecedor: Maluf & Tinos Ltda EPP

Empenho(s): 487,493,494,495,496,498,499,500,501,
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1393/2022

Valor: R$ 5.934,55

Avaré, 17 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal



 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

6

Prefeito: Joselyr B. Costa SilvestreQuinta-feira, 17 de março de 2022 Ano VI | Edição nº 1231

Outros Atos

MUNICIPIO DE AVARE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ         
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006724/2022 
Data 16/03/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

3.500,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
MATERIAL DE CONSUMO

110200.1339130012083
339030000000

0001242
0111000

1.800,00
DESPESA REG.ADIANTAMENTO SEC.MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

360100.1512270012.624
339039000000

0001997
0111000

98.800,00
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

360201.0412270012234
339039000000

0002086
0111000

4.100,00
NOSSO BAIRRO LIMPO- BALNEÁRIO COSTA AZUL
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

360205.1545150022573
339039000000

0002142
0111000

1.100.000,00
MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

360205.1545250022170
339039000000

0002181
0110006

13.500,00
ADMIN. DO SIST.TRANSPORTE COLETIVO DO MUNICIPIO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

360402.1545350042179
339039000000

0002278
0111000

TOTAL: 1.221.700,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 1.221.700,00 (um milhão duzentos e vinte e um mil setecentos  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

3.500,00
FUNCIONAMENTO DE ESPACOS CULTURAIS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

110200.13392300220890001271

1.800,00
DESPESA REG.ADIANTAMENTO SEC.MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SERVIÇOS
MATERIAL DE CONSUMO 0111000339030000000

360100.1512270012.6240001996

1.100.000,00
MANUTENCAO DA ILUMINACAO PUBLICA
MATERIAL DE CONSUMO 0110006339030000000

360205.15452500221700002178

116.400,00
CONSERVACAO DE ESTRADAS VICINAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0111000339039000000

360205.26782500321750002215

TOTAL: 1.221.700,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  1.221.700,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006724/2022, de  16 março de 2022  -  0002568/2021.
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MUNICIPIO DE AVARE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ        
SAO PAULO 
46.634.168/0001-50
DECRETO  Nº 0006725/2022 
Data 16/03/2022 

Ficha Código Descrição Valor
SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

630.000,00
REMOCAO PARA HOSPITAIS DA REGIAO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

070101.1012210092016
339039000000

0000471
0131000

TOTAL: 630.000,00
Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:

Suplementação: R$ 630.000,00 (seiscentos e trinta  mil  reais )
ANULAÇÕES

Ficha Código Descrição ValorFonte

10.000,00
INVESTIMENTOS NA SAUDE - ATENÇÃO BÁSICA
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 0131000449052000000

070114.10301101211330000579

70.000,00
ATEND./TO EMERGENCIAL EM P.SOCORRO
MATERIAL DE CONSUMO 0131000339030000000

070115.10302101320120000666

200.000,00
MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSE MUNICIPAL
SUBVENÇÕES SOCIAIS 0131000335043000000

070116.10304101425690000520

150.000,00
AQUISICAO DE MEDICAMENTOS
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0131000339032000000

070117.10303100620280000869

150.000,00
AQUIS.-MEDICAM./INSUMOS-MAND.JUDICIAL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0131000339032000000

070117.10303100623600000880

50.000,00
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO  DA FARMÁCIA CENTRAL
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0131000339032000000

070117.10303100626290002629

TOTAL: 630.000,00
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação.

DAYANE PAES SILVA LEITE
CONTADORA

ITAMAR DE ARAUJO
SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZENDA

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL

                      Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O (A) PREFEITO MUNICIPAL DE AVARÉ, uso de suas atribuições legais.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de  630.000,00, distribuidos as seguintes dotações:

DECRETO Nº  0006725/2022, de  16 março de 2022  -  0002568/2021.
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